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RESOLUÇÃO SMF Nº 14/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE RIO DAS OSTRAS, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 13 da LC 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando que a Secretaria Municipal de Fazenda de Rio das Ostras é o órgão  responsável por administrar e desenvolver o 

Considerando a utilização de critérios técnicos, objetivos e impessoais;

Considerando o respeito aos princípios da legalidade administrativa, da transparência e publicidade das ações da Administração Pública 

e demais receitas públicas;

atender o desenvolvimento do Município, bem como promover o crescimento sócio econômico, é que o Secretário de Fazenda,

Resolve:

Rio das Ostras, 29 de março de 2023.

Júlio César dos Santos Marins
Secretário Municipal de Fazenda
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PRIMEIRO BIMESTRE

AÇÕES A SEREM REALIZADAS.

1º - Atualização monetária do saldo da dívida ativa com base no índice IPCA;

2º - Atualização dos cadastros mobiliário e imobiliário;

3º -
Disponibilização das guias correspondentes à cota única com desconto de 10%, 8%  e parcelamento do IPTU no Sistema 
Prefeitura Eletrônica (SPE);

4º - Inscrição dos créditos tributários e não tributário, em dívida ativa;

5º -  Elaboração de relatório de devedores passíveis de cobrança administrativa;

6º -
Controle da inadimplência e remessa do DAM ao endereço do contribuinte para pagamento dos créditos tributários 
apurados através de cobrança amigável;

7º -
não obtiveram êxito no recebimento das AR’S emitidas pela Gerência de Cobrança Administrativa e da Dívida Ativa da 

seus cadastros, para viabilizar os pagamentos dos créditos tributários apurados através de cobrança amigável;

8º - Encaminhamento a Procuradoria Fazendária das certidões de dívida ativa para promover o protesto extrajudicial;

9º -

10º -
Fiscalização dos valores transacionais do ITBI de forma integrada com os Cartórios de Registro de Imóveis para evitar 

11º - Monitoramento do ISS através do SPE;

12º - Análise dos pedidos de isenção/reemissão de tributos municipais;

SEGUNDO BIMESTRE

AÇÕES A SEREM REALIZADAS.

1º - Atualização dos cadastros mobiliário e imobiliário;

2º - Disponibilização das guias correspondentes ao parcelamento do IPTU no Sistema Prefeitura Eletrônica (SPE);

3º - Inscrição dos créditos tributários e não tributário, em dívida ativa;

4º - Elaboração de relatório de devedores passíveis de cobrança administrativa;

5º -
Controle da inadimplência e remessa do DAM ao endereço do contribuinte para pagamento dos créditos tributários 
apurados através de cobrança amigável;

6º -
não obtiveram êxito no recebimento das AR’S emitidas pela Gerência de Cobrança Administrativa e da Dívida Ativa da 

seus cadastros, para viabilizar os pagamentos dos créditos tributários apurados através de cobrança amigável;

7º - Encaminhamento a Procuradoria Fazendária das certidões de dívida ativa para promover o protesto extrajudicial;

8º -

9º -
Fiscalização dos valores transacionais do ITBI de forma integrada com os Cartórios de Registro de Imóveis para evitar 

10º - Monitoramento do ISS através do SPE;

11º - Análise dos pedidos de isenção/reemissão de tributos municipais;

12º - Revisão dos atos de reconhecimento de Imunidade e não incidência de tributos.
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TERCEIRO BIMESTRE

AÇÕES A SEREM REALIZADAS.

1º - Atualização dos cadastros mobiliário e imobiliário;

2º - Disponibilização das guias correspondentes ao parcelamento do IPTU no Sistema Prefeitura Eletrônica (SPE);

3º - Inscrição dos créditos tributários e não tributário, em dívida ativa;

4º -  Elaboração de relatório de devedores passíveis de cobrança administrativa;

5º -
Controle da inadimplência e remessa do DAM ao endereço do contribuinte para pagamento dos créditos tributários 
apurados através de cobrança amigável;

6º -
não obtiveram êxito no recebimento das AR’S emitidas pela Gerência de Cobrança Administrativa e da Dívida Ativa da 

seus cadastros, para viabilizar os pagamentos dos créditos tributários apurados através de cobrança amigável;

7º - Encaminhamento a Procuradoria Fazendária das certidões de dívida ativa para promover o protesto extrajudicial;

8º -

9º -
Fiscalização dos valores transacionais do ITBI de forma integrada com os Cartórios de Registro de Imóveis para evitar a 

10º - Monitoramento do ISS através do SPE;

11º - Análise dos pedidos de isenção/reemissão de tributos municipais;

QUARTO BIMESTRE

AÇÕES A SEREM REALIZADAS.

1º - Atualização dos cadastros mobiliário e imobiliário;

2º - Disponibilização das guias correspondentes ao parcelamento do IPTU no Sistema Prefeitura Eletrônica (SPE);

3º - Inscrição dos créditos tributários e não tributário, em dívida ativa;

4º -  Elaboração de relatório de devedores passíveis de cobrança administrativa;

5º -
Controle da inadimplência e remessa do DAM ao endereço do contribuinte para pagamento dos créditos tributários 
apurados através de cobrança amigável;

6º -
não obtiveram êxito no recebimento das AR’S emitidas pela Gerência de Cobrança Administrativa e da Dívida Ativa da 

seus cadastros, para viabilizar os pagamentos dos créditos tributários apurados através de cobrança amigável;

7º - Encaminhamento a Procuradoria Fazendária das certidões de dívida ativa para promover o protesto extrajudicial;

8º -

9º -
Fiscalização dos valores transacionais do ITBI de forma integrada com os Cartórios de Registro de Imóveis para evitar a 

10º - Monitoramento do ISS através do SPE;

11º - Análise dos pedidos de isenção/reemissão de tributos municipais;

QUINTO BIMESTRE

AÇÕES A SEREM REALIZADAS.

1º - Atualização dos cadastros mobiliário e imobiliário;

2º - Disponibilização das guias correspondentes ao parcelamento do IPTU no Sistema Prefeitura Eletrônica (SPE);

3º - Inscrição dos créditos tributários e não tributário, em dívida ativa;

4º -  Elaboração de relatório de devedores passíveis de cobrança administrativa;
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SAAE

5º -
Controle da inadimplência e remessa do DAM ao endereço do contribuinte para pagamento dos créditos tributários 
apurados através de cobrança amigável;

6º -
não obtiveram êxito no recebimento das AR’S emitidas pela Gerência de Cobrança Administrativa e da Dívida Ativa da 

seus cadastros, para viabilizar os pagamentos dos créditos tributários apurados através de cobrança amigável;

7º - Encaminhamento a Procuradoria Fazendária das certidões de dívida ativa para promover o protesto extrajudicial;

8º -

9º -
Fiscalização dos valores transacionais do ITBI de forma integrada com os Cartórios de Registro de Imóveis para evitar a 

10º - Monitoramento do ISS através do SPE;

11º - Análise dos pedidos de isenção/reemissão de tributos municipais;

12º - Publicação do Calendário Fiscal para o exercício de 2024.

SEXTO BIMESTRE

AÇÕES A SEREM REALIZADAS.

1º - Atualização dos cadastros mobiliário e imobiliário;

2º - Disponibilização das guias correspondentes ao parcelamento do IPTU no Sistema Prefeitura Eletrônica (SPE);

3º - Inscrição dos créditos tributários e não tributário, em dívida ativa;

4º -  Elaboração de relatório de devedores passíveis de cobrança administrativa;

5º -
Controle da inadimplência e remessa do DAM ao endereço do contribuinte para pagamento dos créditos tributários 
apurados através de cobrança amigável;

6º -
não obtiveram êxito no recebimento das AR’S emitidas pela Gerência de Cobrança Administrativa e da Dívida Ativa da 

seus cadastros, para viabilizar os pagamentos dos créditos tributários apurados através de cobrança amigável;

7º - Encaminhamento a Procuradoria Fazendária das certidões de dívida ativa para promover o protesto extrajudicial;

8º -

9º -
Fiscalização dos valores transacionais do ITBI de forma integrada com os Cartórios de Registro de Imóveis para evitar a 

10º - Monitoramento do ISS através do SPE;

11º - Análise dos pedidos de isenção/reemissão de tributos municipais;

12º -
para inscrição em dívida ativa.

Rio das Ostras, 29 de março de 2023.

Júlio César dos Santos Marins
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA SAAE-RO Nº 024/2023

PRORROGAÇÃO DE POSSE
O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e consoante o 
Processo Administrativo nº 067/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, pelo período de 10 (dez) dias, o prazo 

para a posse dos cidadãos relacionados no Anexo Único desta 
Portaria, nomeados para os cargos ali mencionados, nos termos 
do §1º do Art. 16 da Lei Complementar nº 066/2019.

Art. 2°-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                    

Rio das Ostras, 28 de março 2023.

ALEXANDRE BELEZA ROMÃO
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto.


